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DECRETO Nº. 089/2010 
 
 

SÚMULA: Indica e Nomeia os membros, 
representantes da sociedade civil, para compor o 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.   

 
LUIZ WESSLER, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei: 
 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para 
compor o Conselho Municipal de Assistência Social deste Município de Mirador-PR, 
como representantes da sociedade civil. 
 

A) Associação dos Produtores do Projeto Assentamento Monte Azul: 
Titular: José Broto 

 Suplente: Vilson Teixeira 
 

B) Pastoral da Criança: 
Titular: Neuza Pessoa de Sousa _ Presidente do CMAS 

Suplente: Dejanira Alves das Flores da Silva 
 
C) Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

Titular: Maria Daminelli Garcia 
Suplente: Marilda Borba Geraldino do Nascimento 
 
 

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições constantes no decreto Nº. 171/2009. 

 
 

Mirador, 29 de abril de 2010. 
 

 
LUIZ WESSLER 

Prefeito Municipal  
 


